
Município de Ban'a do Coma
Estado do Maranhão

LEI N' 1017, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2023

"Institui o Dia 22 de março como Dia Municipaldos
Rios Corda e Mearim no Calendário Oficial do
município de Barra do Corda --MA. ''

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE BARRA DO
CORDA, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que Ihe são
conferidas em lei,

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo Municipalem 03.09.2019 aprovou, o
Prefeito, nos termos do art.44, $ 3' da Lei Orgânica, sancionou, e eu, nos
termos do $ 7' do mesmo artigo promulga a seguinte LEl:

Art. I' Fica instituído no Município de Barra do Corda o dia 22 de março, "Dia
Municipaldos Rios Corda e Mearim".

Art. 2' As atividades e comemorações deste dia farão parte do calendário
escolar, culturale turístico e dará encerramento a Semana Municipal de Preservação da Agua,
instituída pela Lei n' 707 de ll de abrilde 2013.

Art. 3' Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
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